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'rtcBNÇl DE INSTALIçÃo - L.r. No 08rt2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAA]IT.
ruo uso das atribuiçôes que lhe conÍêre a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpedc ir

presL'nte Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do
Residencial Vitória.
ENDERE(:o rARA coRREspoxoÊnctl: Rua Carolina Fernandes, n" 414, Terra Preta,
Manacapu ru-AM.

CNPJ/CPF:47.787.01210001-71 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Fore : (92) 99í03-5304 Lrt'/SV: 17012024

REGrsrRo No IPAAM: 101'l .2311 PRocESso Ns: 00325712024-56

ATTvTDADE: Loteamento

Lo(AllzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Margem Direita da Rodovia Manoel Urbano, AM 070.
km 82; Morada do Sol - zona urbana, nas coordenadas geográficas: M-1 03' '17'

01,600" 560'38'23,040"W; M-2 03' '17'29,410" S 60'38'32,630"W; M-3 03'17'
22,010"S 60" 38'43,210'W; M-4 03" 16'55,180"S 60" 38'34,300"W- Município de
Manacapu ru-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a implantação de um loteamento denominado ''Residência
Vitória" em uma área de 23,8789 ha, no MunicÍpio de Manacapuru-AM, conforme
Lau de Supressâo Vegetal/IPAAM/N'170/2024.
PoI ENCTAL PoLr"rDoR/DEGuoaoon: Médio . Ponro: Médio

PRAzo DE VALTDADf, oEsrr LtcErq:,1: 02 Axos.

\Ient':io:
. Est$ licença é compostâ de l0 restrições e/ou condições constatrtes no yerso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sus invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta lice[ça nâo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizrçâo da atividrdc e erposta de forma yisítel (frente e terso).
. Em câso de reprodução desta, deverá ser de forma integral (frente e lerso)

Manaus-AM, 30u m4

ira (leissler Juliano MarcOS v lenle de Souza
Dire cnlcâ Di en le

GOI'EINO OO ESÍADO

Rosâ Mâriette

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. L.I N" O8Ii2O2{

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 003257 12024-56;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itensi

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum doêumento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal:

7. Apresentar â este IPAAM. semestralmente Relatório de Controle Ambiental das
atividades desenvolvidas no canteiro de obras com AR'f;

8. Apresentar após a implantação o projeto de lançamento de efluentes e a outorga de
lançamento de efluentes junto ao IPAAM;

9. Apresentar na vigência da LI. a LAU de perfuração do poço tubular para a água
subtenânea e a outôrga da água subterrânea j unto ao ÍPAAMi

10. Dar destinação adequada aos resíduos sólidos gerados na implantação do loteamento.


